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Constituição, Justiça e Redação 
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Fiscalização e Controle Orçamentário 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 
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Cultura de Es arte e de Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003. 

OF/GP/Nº 965/2003 

Exmº. Sr. 
Sr. JUAREZ TAVARES MATTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

DFICIOS RECEBIDOS 
NUMERO PROPRIOaa: 965/2003 
PROTOCOLO GERALª: 3384/2003 

. .__DfH~-.EROIOCOL0_ª-ª-~--1_1_L12/2.PQL_ 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 07012003 para apreciação dessa douta Câmara, em 
REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 070/2003, 
que altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.394, de 27 de dezembro de 2003 e dá outras 
providências. 

A nova alteração que este Poder Ex~cutivo Municipal está propondo para o Código Tributário 
Municipal, que é a Lei em referência, pretende estabelecer uma linha de incentivo às empresas em 
operação e prestadoras de serviços nas zonas urbana e rural de Cachoeiro de ltapemirim, em 
especial àquelas relativas a bens de terceiros, reduzindo-lhes a alíquota de ISSQN, visando ampliar a 
arrecadação municipal e, ainda, contar com as referidas empresas, em programas sociais 
desenvolvidos pelo Município e até mesmo em cumprimento às legislações federais em vigor. 

Assim, faz-se mister esclarecer que a partir do momento que a Prefeitura de Cachoeiro possa contar 
com instrumentos legais para combater essa evasão de divisas, estará adotando, portanto, programas 
de defesa para o crescimento e o desenvolvimento do Município. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de 
Lei, pois é fundamental que essa Casa de Leis participe do processo desenvolvimentista do Município 
de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 070/2003 

· PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• = 214/2003 
PROTOCOLO GERAL.: 3383/2003 

_DfHl:LPRDTOCOL_O__=_L;_._11/1_2/2003 

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.394, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das 
suas atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte 
Lei: 

Art. 1º -A alínea "b" do inciso 1, Art. 86, da Lei Municipal nº 5.394, de 
27 de dezembro de 2002, alterada pelo Art. 1° das Leis Municipais nº 5.500/03 e nº 5.503/03, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86 - ......................................................................................... . 
1- .................................................................................................. . 

b) alíquota de 3%: subitens 3.02 a 3.05, 8.01, 8.02, 12.01 a 12.17, 
14.04, 14.05 e 21.01 da lista de serviços. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
com eficácia a partir de 1 º de janeiro de 2004, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 070/2003, 
que altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.394, de 27 de dezembro de 2003 e dá outras 
providências. 

A nova alteração que este Poder Executivo Municipal está propondo para o Código Tributário 
Municipal, que é a Lei em referência, pretende estabelecer uma linha de incentivo às empresas em 
operação e prestadoras de serviços nas zonas urbana e rural de Cachoeiro de ltapemirim, em 
especial àquelas relativas a bens de terceiros, reduzindo-lhes a alíquota de ISSQN, visando ampliar a 
arrecadação municipal e, ainda, contar com as referidas empresas, em programas sociais 
desenvolvidos pelo Município e até mesmo em cumprimento às legislações federais em vigor. 

Assim, faz-se mister esclarecer que a partir do momento que a Prefeitura de Cachoeiro possa contar 
com instrumentos legais para combater essa evasão de divisas, estará adotando, portanto, programas 
de defesa para o crescimento e o desenvolvimento do Município. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de 
. Lei, pois é fundamental que essa Casa de Leis participe do processo desenvolvimentista do Município 
de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em Exercício 



r . 
~~ ,,.§~ 

tJi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ~ 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 070/2003 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO .• :: 214/2003 
PROTOCOLO GERAL.: 3383/2003 

--DA T8_1:l'80IQCQLD_.._._: ____ .U. / 12/2003 

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.394, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das 
suas atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte 
Lei: 

Art. 1º -A alínea "b" do inciso 1, Art. 86, da Lei Municipal nº 5.394, de 
27 de dezembro de 2002, alterada pelo Art. 1° das Leis Municipais nº 5.500/03 e nº 5.503/03, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86 - ......................................................................................... . 
1- .................................................................................................. . 

b) alíquota de 3%: subitens 3.02 a 3.05, 8.01, 8.02, 12.01a12.17, 
14.04, 14.05 e 21.01 da lista de serviços. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
com eficácia a partir de 1 º de janeiro de 2004, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 214/2003. 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO~ 
Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação de dispositivo da Lei Mmlicipal 
Nº 5.394~ de 27 de dezembro de 2P,0.i2, 

. \_\ \ 1:, 
RELATOR: ·. _) .· -. í,_. ,/j, 

O projeto aptesE!p.t~dof eifiã,,.regulâr- quanto :,,ÍQ,~J4spect~sl )I!erentes a esta 
Comissão. VotÔpelb·encammhanÍento regular da\materia. ·· · \k;_ .. :,} 

· ... _ -- --~- - "' ,/ - . 
"' ;(' " - - ' .-.- -

VOTO DO PRESIDENTE: ·.- ~--~-- ---~ -=- -~- - - ·--

Voto com o relator.·\' .. -_>·· 
..,,.,,..,. .. -- ·._ - . 

' ~lr------
ás Zagotto - Relator 

Suplente:Edison Valentim Fassarella 

~odre Bastos Rodri~~ro 
.Suplente: Djalma Santos Moulon 

'''• . 
<--"'· .... ,,.-."\-, 

.. , ,,.~ 

·. "'":·.l/ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (26) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 214/2003 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que ai~~~~ 't-:red'1-ç~~ de dispositivo da Lei Municipal 
Nº 5.394, de 27 de dezembro de·~20Q2,: !: :[ tJ 

' ·~.,,_,,. { \... '{ 

VOT<? DO ~L~ TOR: .(~-~,-~_) · _) - -"-' ."· <,, ''. __ /i/t) \:>\ j 1,,,· .. ~ _ 

O Pro3eto esta Tegl}l~_.quanto.,?qs aspectos mereµt~s·a essa:,Qpn;t!Ssao.Voto pelo 
encanrinhamento.regÜlar da matéria. -' --- ·- - -.. ~- ,,,__~ ···t;)J .. , r / .. ---.':'/' : :~--:~:._':~,_:·~--~~·:=~·-_: -~: 1 / __ ,-_,~: 
VOTO DO PRES.IDÉNTE: \,:·~,;''~".~~- ---->· 
Voto com o. relàtõr'.< . .- · -·· '~=: =-<,-~, ".,;1,~;)~>·· . \\ ' ( , . .. . 

·:---::.~--. ..,.~,· .. .,_-- .. \\.- .,. "'· ~-\''./!_,,. -.... 

VOTO DO MEMBRO:' .·: .. · - -
Voto com o relator.· -· -., · .: 

- ' ' l 
\ -

DECISÃO: .. . _ 
... 

A Comissão, por unanllnidà(!e" vqyni pelo ·en~a~·inhmúé~to regular da matéria . 
. <::-<''"' iJ').2,Ç(;() .. ,,~;~·1_.·;.~· 

___ S_aladasComis - ~'>~~~e,,~~M de 2003. 

~~~ 
Carlos Renaio-Lu';~~ro -~ ~ 
Suplente: Alexandre Bastos Rodrigues 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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EDISON V.FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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